
PREFEITURA MUNI(IPAL DE MOCOCA 
ESTAD0 DE S¢O PAULO 

lar. 

DLCRLTO N9 30, de l9 de ma.rço de 1948. 

Noneia o Sr, TOsé Iuiz GOni 

nato para exercer en substituiçao 

0 carg0 de Auxiliar de Tesoursiror. 

0 Frefeito lniciyal de Ioco ca, usando Ge suas atribuiçoe3 

l6;ai.s e �e acôrüo Gom o artigo l6, iten V, ão Decreto-lei Dstaub 
ne l3.050, de 28 de outubro de 1942, nomeia o Sr, José Luiz Goi02 na" 
to para exercer em substitição o cargo ae Auxiliar de Tesoureiro 

üe Prefeitura lunicipal, enguanto durar o ipediuento �o seu titu 

Irefeitura lnicipal �e 10co ca, l0 �e março de 1948. 

José de a 
Irefeito 1 nicipal 

Registrado no livro copetente e publicado na secretaria �a. 
refeitura, em 19 �e narço �e 1948. 

Gentil Gecilio 
Seçretário da Prefeiura 

Frestou conpromisso, tomou posse e asswniu as fnções en 
19 de março de 1948. 

Secretaria, 19 de março de 1948. 

Secretario da Prefeitura 
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Atesto que o...N9se.Luiz..ceminate. 

acha-se em estado aparente de integridade fisica e mentYl, não sofre de doença 

Contagiosa ou repugnante e foi nesta data.. re vacinado contra a varíola, 

nada havendo, portanto, que o impossibilite de...9xerger.garge.pul bice. 
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Medi c sani t ari gta. 
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